
 

 

Alfredo Chaves (ES), 20 de fevereiro de 2026. 

 

OFÍCIO Nº 052/2026 – GABINETE DO PREFEITO – PMAC 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves/ES 

 

Assunto: Atendimento da Indicação nº 043/2026 – Manutenção de estrada rural 

no Distrito de Urânia. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Em atenção ao Ofício nº 065/2026/CMAC, que encaminha a Indicação nº 

043/2026, de autoria do Vereador Alefy Junior Cláudio Simões, venho, por meio 

deste, informar que a demanda foi devidamente atendida pelo Poder Executivo 

Municipal. 

A Secretaria Municipal de Obras executou os serviços de manutenção e 

recuperação da estrada rural no Distrito de Urânia, especificamente no trecho 

compreendido entre a ES-383 (Carolina) e a Comunidade de São Bento, com 

intervenções voltadas ao restabelecimento da trafegabilidade, segurança dos 

usuários e melhoria das condições de acesso à população local. 

As ações realizadas atendem plenamente ao objeto da Indicação, 

conforme demonstrado no relatório fotográfico e técnico, que segue anexo, 

reafirmando o compromisso desta Administração com a manutenção da 



 

 

infraestrutura rural e o atendimento às demandas legitimamente apresentadas 

pelo Poder Legislativo. 

Atenciosamente, 

 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 

Prefeito Municipal 
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